
LEI Nº. 596, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013.

DENOMINA AS VIAS PÚBLICAS DO PERÍMETRO URBANO DE CAMPOS DE JÚLIO QUE MENCIONA.

DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais o inciso IV do artigo 58 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° Fica denominada de Rua das Flores a via pública que se inicia na quadra 01 do Loteamento Vila Nova e segue até a quadra 27, ao Sul.
Art. 2º Fica denominada de Rua das Rosas a via pública que se inicia a Oeste da quadra 12 do Loteamento Vila Nova e segue Leste da quadra 13.

Art. 3º Fica denominada de Rua das Gérberas a via pública situada a Oeste da quadra 13 do Loteamento Vila Nova e a Leste da quadra 14.
Art. 4º Fica denominada de Rua das Violetas a via pública situada a Oeste da quadra 21 do Loteamento Vila Nova e a Leste da quadra 20.
Art. 5º Fica denominada de Rua das Tulipas a via pública situada a Oeste da quadra 20 do Loteamento Vila Nova e a Leste da quadra 19.
Art. 6º Fica denominada de Rua Acácia a via pública que se inicia na quadra 25 do Loteamento Vila Nova e segue até a quadra 19, ao Norte.
Art. 7º No prazo de 60 (sessenta) dias, o Poder Executivo, através do órgão responsável, providenciará a colocação de placa indicativa, constando o nome atribuído às vias públicas referidas nessa lei. 
Art. 8º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação
Campos de Júlio, 11 de dezembro de 2013.
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